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ASSUNTO ALTERA A ALíNEA B, Ij 1°, DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR

N" 26, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988, QUE ESTABELECEAS

DIRETRIZESE BASESDO SISTEMA EDUCATIVO DO ESTADO DE

GOlAS.

CONTROLE MAC/SAT

I - RELATÓRIO

Tr~t~-se de Projeto de Lei Complement~r n° 3 de autoria do ilustre Deputado

Liss~uer Vieira. A proposição objetiva a inserção de conteúdo relacionado com a doação de

órgãos e tecidos na parte diversificada do currículo p~ra ensino fundamental e médio, sendo

esta cota voltada para a diversific~ção e atendimento das necessidades regionais.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa

de Leis, o projeto recebeu uma emenda substitutiva do ilustre Deputado Manoel de Oliveira

p~ra melhor adequação técnica legislativa. Com a devida adoção da emenda substitutiva

sugerida, aquela Comissão opinou pela constitucion~lidade e juridicidade da propositura.

Assim, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta quanto ao seu mérito

legislativo, em função do que, corno membro da Comissão de Educação, Cultura e Esporte,

pass~mos a fazê-lo.

11- DA ANÁLISE DO MÉRITO

A Associação Brasileira de Transplante de Órgãos apresenta, anualmente, um

relatório com os dados de transplante ocorridos no Brasil e em cada Estado. No ano de 2015,

tivemos urna leve redução na taxa de doadores efetivos, passando de 14,2 doadores pmp

(por milhão de população), em 2014, para 14,1 doadores pmpl Tal fato diminuiu as

expectativas da Associação para os próximos anos, em que o objetivo seria alcançar 20

doadores efetivos pmp ~té 2017. O Estado de Goiás aumentou o número de doadores

efetivos em 2015 (de 26, em 2014, para 44), mas há ~inda alto índice de recusa por parte

dos familiares do doador, que alcança 64%.
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o alto índice de não doação pode ser explicado pela falta de informa

familiares do processo de doação, o receio do comércio de órgãos no Brasil (o qual é

proibido pelo Art. da Lei de de fevereiro de crenças religiosas, aspectos

socioeconômicos e educacionais, questões relacionadas a gênero, raça/etnia e geração e

desconhecimento sobre a morte encefálica, gerando dúvidas e desconfiança sobre seu

diagnóstic0 Um comentário disponível no site do O Povo, escrito pelo usuário identificado

como "DANILO SOARESVIEIRA" exemplific<1 esse temor e <1falta de confiança da população

nas instituições responsáveis:
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O exemplo dado mostra a necessidade de campanhas educacionais para manter a população

informada, sanando dúvid<1s que podem influenciar negativamente no processo de doação

de órgãos e t<1mbém par<1cobrar mais tr<1nsparência do processo de transplante ocorrido

dentro do Sistem<1Nacional de Tr<1nsplantes. A educação dentro da escola pode contribuir

para o aumento n<1taxa de tr<1nsplante de órgãos no Brasil.

Num levantamento bibliográfico de artigos nacionais e internacionais sobre

quais os preditores possíveis para o consentimento da família em relação doação de

órgãos dos seus famili<1res, os autores cheg<1ram conclusão de que há a necessidade de

criação de uma cultura positiva em rel<1ção doação, contribuindo assim para o aumento

nas doações no longo prazo" Na realização de entrevistas na cidade de Curitiba, 87,8% dos

entrevistados se disseram <1favor d<1 doação de órgãos, embora uma parcela menor

apresentasse desconfianç<1sS.Os motivos citados para esse receio foram: falta de confiança

no diagnóstico do médico (59% acreditam que o médico pode errar e o paciente estar vivo).
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venda de órgãos no país e 84% acha que as campanhas informativas sobre a doação de

órgãos são insuficientes no sentido de buscar esclarecer o tema para a opinião pública.

Em relação aos jovens, um estudo de 2002, ao levantar os determinantes de

um grupo de adolescentes para a recusa ou doação de órgãos, tanto próprias quanto de

familiares, revelou que apenas 19,1% dos estudantes possuiam conhecimento suficiente

sobre a doação de órgãos mostrando a necessidade de implementação de programas

educativos para mudar este panorama. Noutra pesquisa, agora em 2004 e 2005, realizada

com estudantes do último ano do ensino médio em São Paulo, foi possível concluir que eles

tem conhecimento sobre o processo de doação de órgãos, mas é necessário a discussão

sistemática desse assunto no ambiente escolar, urna vez que as mensagens veiculadas

através da televisão não atingem o público em geral Em estudo mais recenteS, os

adolescentes sentem-se impelidos doação de órgãos de acordo com a influência da mídia,

familiares e amigos, mas essa vontade altruísta não necessariamente é convertida na

tomada de decisão para a doação, urna vez que seus conhecimentos são insuficientes.

Em vista disso, a presença do debate sobre a doação de órgãos dentro da

escola pode contribuir na melhoria da percepção da população sobre esse assunto,

ajudando, consequentemente, que menos pessoas morram no Brasil em uma fila de espera.

111- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, por encerrar, em nosso entender, adequado e bom mérito

legislativo, manifestamo-nos pela aprovação da proposição em pauta.

Salvo melhor juízo, é este o entendimento que temos e é co o votamos.

SALA DASCOMISSÓES,er
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